
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas
Direção do Instituto COPPEAD de Administração

 

PORTARIA COPPEAD/CCJE/UFRJ Nº 1265, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

 

  

Designa Comissão Julgadora do Concurso Público 
para Provimento Efetivo de Vagas no Cargo de 
Professor da Carreira do Magistério Superior – 
Assistente - A1

 

 

 

O Diretor do Instituto COPPEAD de Administração, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Otávio Henrique 
dos Santos Figueiredo, nomeado pela portaria nº 5.143, de 04 de julho de 2024, publicada no DOU nº 130, de 09 de 
julho de 2024, e no Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ) nº 28 de 09 de julho de 2024, no uso das suas 
atribuições previstas no art. 42 do Regimento Geral da UFRJ, e em conformidade com o Art. 47, §4º, da Resolução 
CONSUNI nº 15/2020 resolve:

 

Art. 1º Torna pública a constituição da Comissão Julgadora do Concurso Público para Provimento efetivo de vagas no 
cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior – Assistente A1, para a vaga MC-009– Finanças, do Instituto 
COPPEAD de Administração, referente ao Edital nº 875 de 19/09/2025, publicado no D.O.U nº 180 , em 22/09/2025. A 
indicação da Comissão foi aprovada pelo Conselho Diretor do COPPEAD, em Sessão realizada 26/11/2025.

 

Membros Titulares:

Prof. Otavio Henrique dos Santos Figueiredo (COPPEAD/UFRJ) - Presidente
Prof. Vicente Antonio de Castro Ferreira (IE/UFRJ)
Profa. Joséte Florencio dos Santos (PROPAD/UFPE)
Prof. Claudio Henrique da Silveira Barbedo (EPGE/FGV)
Prof. Jéfferson Augusto Colombo (EESP/FGV)
 

Membros Suplentes:

Profa. Margarida Maria Gomes Pereira Sarmiento Gutierrez (COPPEAD/UFRJ)

Boletim de Serviço Eletrônico UFRJ (BUFRJ)
em 28/11/2025
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Profa. Myriam Beatriz Eiras das Neves (ESPM)
 

Art. 2º Os candidatos têm prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria, para, 
se quiserem, protocolar requerimento de impugnação, do todo ou de parte da composição da Comissão Julgadora. 

 
OTÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS FIGUEIREDO
Diretor do Instituto COPPEAD de Administração

 

 

Documento assinado eletronicamente por Otavio Henrique dos Santos Figueiredo, Diretor(a), em
28/11/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando
o código verificador 6133579 e o código CRC FE75F365.

 

Referência: Processo nº 23079.229956/2025-40 SEI nº 6133579
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